
      

 

                                    

“Uma Aventura na Trofa” 

Escrita Criativa 

Normas de Participação 

 

PREÂMBULO 

A Rede de Bibliotecas da Trofa, em parceria com a Câmara Municipal da Trofa, organiza, 

anualmente, no âmbito do projeto de escrita criativa, a iniciativa “Uma Aventura na Trofa”, 

com o objetivo de promover a leitura e a escrita de textos literários, incidindo no conto de 

autor. 

 

OBJETIVOS 

1. A iniciativa “Uma Aventura na Trofa” tem como principais objetivos: 

a) Promover e reforçar hábitos de escrita e de leitura na comunidade educativa;  

b) Estimular a produção literária de textos, junto das crianças que frequentam o ensino 

básico da Trofa, para que estas possam, com criatividade, expressar as suas ideias e 

dar asas à sua imaginação, criando histórias/contos para serem lidas por todos; 

c) Incentivar as crianças a apresentarem contos de sua autoria, por si inventados e 

escritos, como forma de promover o desenvolvimento da sua autoestima e da sua 

personalidade; 

d) Valorizar o conto de autor como género literário de extrema relevância na formação 

de crianças e jovens leitores. 

 

ENTIDADE PROMOTORA 

Esta iniciativa é promovida pela Rede de Bibliotecas da Trofa, em parceria com a Câmara 

Municipal da Trofa. 

 

OBJETO 

O presente documento estabelece as normas de participação na iniciativa “Uma Aventura na 

Trofa”, que pretende promover a escrita literária na modalidade de conto de autor. 



      

 

                                    

DESTINATÁRIOS 

Esta iniciativa destina-se aos alunos que frequentam o ensino e que se encontram 

matriculados nos 3º, 4º 5º, e 6º anos de escolaridade do Ensino Básico dos Agrupamentos de 

Escolas do Concelho da Trofa. 

 

PRÉMIOS 

1- “Uma Aventura na Trofa”, atribuirá, aos três primeiros vencedores em cada 

categoria/ano de escolaridade, nesta edição de 2023/2024, os seguintes prémios: 

a) 1.º prémio, 3.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “O brincador”, “O jardim 

secreto”, “O destrava-lengas” e um tablet; 

b) 1.º prémio, 4.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “O brincador”, “O jardim 

secreto”, “O destrava-lengas” e um tablet; 

c) 1.º prémio, 5.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “Robot Selvagem”; “História de 

uma gaivota e do gato que a ensinou a voar”, “O clube dos cientistas: ataque pré-

histórico” e um tablet; 

d) 1.º prémio, 6.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “Robot Selvagem”; “História de 

uma gaivota e do gato que a ensinou a voar”, “O clube dos cientistas: ataque pré-

histórico” e um tablet; 

e) 2.º prémio, 3.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “O brincador”, “O jardim 

secreto” e uma coluna portátil; 

f) 2.º prémio, 4.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “O brincador”, “O jardim 

secreto” e uma coluna portátil; 

g) 2.º prémio, 5.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “Robot Selvagem”; “História de 

uma gaivota e do gato que a ensinou a voar” e uma coluna portátil; 

h) 2.º prémio, 6.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “Robot Selvagem”; “História de 

uma gaivota e do gato que a ensinou a voar” e uma coluna portátil; 

i) 3.º prémio, 3.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “O brincador” e uns 

auscultadores; 

j) 3.º prémio, 4.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “O brincador” e uns 

auscultadores; 

k) 3.º prémio, 5.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “Robot Selvagem” e uns 

auscultadores; 



      

 

                                    

l) 3.º prémio, 6.º Ano – Livros: “Vai subir ou vai descer?”, “Robot Selvagem” e uns 

auscultadores. 

m) Poderão ser atribuídas Menções Honrosas; 

n) Todos os participantes recebem um Diploma de Participação; 

2- A divulgação dos vencedores será realizada na sessão de abertura da Semana da 

Leitura da Trofa, em data e horário a comunicar posteriormente a todos os 

participantes. 

 

ENTREGA DOS TRABALHOS 

1- Os trabalhos deverão ser entregues de 15 de novembro a 15 de dezembro de 

2023. Os alunos participantes deverão proceder à entrega dos contos nas 

respetivas bibliotecas das escolas que frequentam, ao cuidado dos professores 

bibliotecários. 

2- Os contos devem ser entregues em suporte de papel, dentro de envelope fechado, 

com indicação do nome da Iniciativa “Uma aventura na Trofa” e com inscrição do 

pseudónimo no exterior do envelope. 

3- Juntamente com os trabalhos, no interior do envelope, é obrigatória a entrega da 

Ficha de Inscrição, devidamente preenchida, com a indicação do pseudónimo. 

4- Não serão aceites trabalhos cuja data de entrega seja posterior a 15 de dezembro 

de 2023. 

5- As normas e a Ficha de Inscrição encontram-se disponíveis nos sites das bibliotecas 

escolares do concelho da Trofa e no site da Rede de Bibliotecas da Trofa. 

 

SOBRE OS CONTOS 

1- Os contos submetidos a concurso deverão ter autoria individual. Não são admitidos 

textos/contos coletivos, de vários autores. 

2- Cada participante só pode concorrer com um conto. 

3- Os contos apresentados a concurso terão de ser, obrigatoriamente, inéditos. 

4- Os contos devem aludir à temática “Uma Aventura na Trofa”. 

5- As imposições técnicas, no que toca à apresentação dos contos, são as seguintes: 



      

 

                                    

a) O conto deve estar redigido em formato Word, com letra fonte Times New 

Roman, tamanho 12, com corpo de texto de espaçamento de 1,5 em 

entrelinhas e não deve exceder duas páginas A4. 

 

CRITÉRIOS GERAIS DE APRECIAÇÃO DOS CONTOS 

1- O júri classificará os melhores trabalhos de acordo com os seguintes critérios de 

avaliação: 

a) Criatividade / Inovação; 

b) Adequação do conto ao tema proposto; 

c) Qualidade literária; 

d) Organização e correção linguística; 

e) Coerência e coesão do texto; 

f) Obediência às características técnicas do conto. 

 

CONSTITUIÇÃO DO JÚRI 

1- O júri será designado pela organização e divulgado no início de cada ano letivo. 

2- Para o ano letivo de 2023/2024 foi designado o seguinte júri: 

a) Eng.º Duarte Araújo, Presidente da Federação das Associações de Pais do 

Concelho da Trofa (Faptrofa); 

b) Dr. António Pires, Coordenador Interconcelhio da Rede de Bibliotecas 

Escolares; 

c) Dra. Margarida Rodrigues, técnica superior da Biblioteca Municipal Prof. 

Doutor António Cruz. 

 

COMPETÊNCIAS DO JÚRI 

1- Caberá ao júri analisar, avaliar e classificar os trabalhos, tendo em conta os critérios 

gerais de apreciação. 

2- Caso os trabalhos não apresentem qualidade, o Júri reserva-se ao direito de não 

atribuir quaisquer prémios. 



      

 

                                    

3- Os membros do Júri não terão acesso aos dados pessoais dos autores dos trabalhos, 

cabendo ao secretariado do concurso zelar pela manutenção do sigilo durante todo o 

processo de apreciação de avaliação dos contos. 

4- Das decisões do júri não há lugar a recurso. 

 

DIREITOS INTELECTUAIS / DIREITOS DE AUTOR 

1- Só poderão ser submetidos textos inéditos, nunca antes publicados, pelo que qualquer 

indício de plágio será punível com a desqualificação do trabalho e, consequentemente, 

do(a) participante. 

2- Os autores dos contos autorizam a divulgação e utilização, de forma gratuita, dos seus 

trabalhos em toda e qualquer atividade promovida pela Rede de Bibliotecas da Trofa e 

pela Câmara Municipal da Trofa. 

 

OMISSÕES 

Os casos omissos e lacunas que surgirem no âmbito das presentes normas serão resolvidos 

pelas entidades promotoras. 


